
GAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ceHCCKAoTõ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI NS 0>/2021

Dispõe sobre a aplicação de sanções

administrativas contra a conduta de simular a

aplicação de vacina no Município de Conceição

do Castelo e dá outras providências.

A CÂMARA MUIMICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que o Plenário

aprovou e o Exmo. Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1^ - Aquele que simular a aplicação de vacina, induzindo ou mantendo

alguém em erro, mediante artifício, ardil, dissimulação, engodo, ilusão ou qualquer outro

meio fraudulento, incorrerá em muita no valor de 850 (oitocentas e cinqüenta) VRF (Valor

de Referência Fiscal) do Município de Conceição do Castelo.

§12 - Se a simulação for praticada contra idoso, gestante, pessoa com

deficiência ou quando resultar a morte da pessoa que deveria ser vacinada, a multa será

aplicada no valor de 1.700 (mil e setecentas) VRF.

§ 29 - A inobservância do disposto no caput, quando praticada por agente

público vinculado à Administração Direta, Indireta do Município de Conceição do Castelo, a

multa será no valor correspondente a 3.400 (três mil e quatrocentas) VRF, sem prejuízos de

outras de natureza administrativa, civil ou penal.

§32 - Na hipótese prevista no §2®, o agente público deverá ser

imediatamente afastado de suas funções, enquanto perdurar o processo administrativo, nos

termos da legislação vigente, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

Art. 22 - Os valores decorrentes das multas deverão ser recolhidos ao

Fundo Municipal de Saúde.

Art. 32 - Os agentes de saúde, ao aplicarem a vacina, devem mostrar a

Av. José Grilo - 152 ~ Centro Fone: (28)35471310 Fax: (28)3547-1201








